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P A R T E  C
MINISTÉRIO DA SAÚDE

––––––
Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão

Extrato do Despacho n.º 1226/2023. — Do Presidente do Conselho da Administração do Hospital Dr. Agostinho Neto, por Delegação de 
Competência da S. Ex.ª a Ministra da Saúde 

De 08 de agosto 2023
Jorge Fernando Ascensão Ramos, Enfermeiro Geral V, Quadro de Pessoal da Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão do Ministério 

da Saúde, afeto à Delegacia Saúde da Praia, apresentado à Junta de Saúde de Sotavento que na sua sessão de 28 de julho de 2023 emitiu a 
seguinte deliberação: 
 “Esta Junta delibera por unanimidade que as faltas dadas ao trabalho de 01 de julho de 2023 a 28 de julho de 2023 sejam justificadas. Deve 

permanecer de convalescença até 31 de agosto. 
Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão do Ministério da Saúde, na Praia, aos 14 de agosto, 2023. — O Diretor-Geral, Silvino 

Rodrigues

P A R T E  E
INSTITUTO MARITIMO PORTUÁRIO

––––––
Despacho n.º 03/CD.IMP/2023

Extrato da Deliberação n.º 049/CD.IMP/2023, de 30 de junho, do Conselho Diretivo do IMP – Instituto Marítimo Portuário:
Hirondina Tavares Fragoso de Pina, Auxiliar de Serviço,Ref.ª I, Escalão 103, de nomeação definitiva do Quadro de Pessoal do Instituto Marítimo 

Portuário, concedida-lhe a Licença sem Vencimento por um período de 1 (um) ano, com efeitos a partir de 27 de julho de 2023, em conformidade 
com o disposto no artigo 192.º do Código Laboral Cabo-verdiano, aprovado pelo Decreto-Legislativo n.º 5/2007, de 16 de outubro, com as 
alterações e aditamentos sofridos através dos Decretos-Legislativos n.º 5/2010 e 1/2016, de 16 de junho e 3 de fevereiro, respetivamente, 
conjugado com o artigo 50.º do Decreto-lei n.º 3/2010, de 8 de março, que estabelece o regime de Férias, Faltas e Licenças dos Funcionários 
da Administração Pública.
Publique-se no Boletim Oficial.
Cumpre-se.
Mindelo, aos 30 de junho de 2023. — Pelo Conselho Diretivo, Presidente, Seidi Pinto Silva dos Santos 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
––––––

Direção Geral dos Registos, Notariado e 
Identificação

Conservatória dos Registos Comercial  
e Automóvel da Praia 

Extrato de publicação de sociedade n.º 454/2023

A CONSERVADORA P/S: FLÁVIA VIEIRA FORTES
EXTRACTO

Certifico narrativamente para efeitos de publicação, a constituição 
de uma sociedade comercial por quota, nos termos seguintes: 

FIRMA: CORDA GLAMPING, LDA. 
SEDE: Chã de Mato, Santo Crucifixo, Ribeira Grande de Santo Antão. 
OBJECTO: Atividade principal: Estabelecimento hoteleiros. Atividades 

secundárias: a) Parques recreativos, parques de caravanas e parques de 
campismo; b) Restaurantes; c) Fornecimento de refeições para eventos e 
outros serviços de refeições; d) Estabelecimento de bebidas; e) Atividades 
dos operadores turísticos; f) Aluguer de bens recreativos e desportivos; 
g) Aluguer de veículos automóveis. 

CAPITAL: 22.328.928$00 (vinte e dois milhões, trezentos e vinte 
e oito mil, novecentos e vinte e oito escudos), totalmente subscrito e 
realizado em espécie. 

SÓCIOS/QUOTAS: 
Quota: 13.500.000$00. 
Titular: Ana Rita Miranda Pereira, solteira, maior, residente em 

Palmarejo, Cidade da Praia, NIF: 162011245. 
Quota: 8.827.928$00. 
Titular: Paulo Jorge Eduardo Jâmece, casado com Andreia Marta 

Xavier Mariano Jâmece, no regime de comunhão de adquiridos, residente 
no Reino Unido, NIF: 149251793. 

FORMA DE OBRIGAR: 1 A Sociedade obriga-se por uma das formas 
seguintes: a) Pela assinatura do gerente único; b) Pela assinatura conjunta 
e dois gerentes; c) Pela assinatura do gerente delegado, dentro dos limites 
previstos na delegação de poderes; d) Pela assinatura de procurador ou 
mandatário no âmbito dos poderes conferidos pelo mandato. 2. Salvo 
deliberação prévia da assembleia geral fica inteiramente vedado aos 
gerentes obrigar a sociedade em matérias da competência exclusiva 

daquela, por previsão legal ou estatutária, sob a pena de responderem 
individualmente perante a sociedade, indemnizando-a pelo prejuízo 
que ela venha a sofrer. 

GERENTE: Ana Rita Miranda Pereira. 
Mandato: 2023/2027. 
Conservatória dos Registos Comercial e Automóvel da Praia, aos 14 

de agosto de 2023. — A Conservadora p/s, Flávia Vieira Fortes

––––––
Extrato de publicação de sociedade n.º 455/2023

A CONSERVADORA P/S: FLÁVIA VIEIRA FORTES
EXTRATO

Certifico narrativamente para efeitos de publicação, que nesta 
Conservatória se encontra exarado um registo de transmissão de 
quotas por efeito de falecimento de sócio e nomeação de membro de 
órgão social, da sociedade comercial por quotas denominada IMO BOA 
ESPERANÇA, LDA, com sede na Zona Industrial de Ribeirão Chiqueiro, 
São Domingos e o Capital Social de 104.583.785$00, matriculada na 
Conservatória dos Registos Comercial e Automóvel da Praia sob o número 
264349113/1965420110901. 

- TRANSMISSÃO DA QUOTA NO VALOR DE 30.000$00 POR ÓBITO 
DO SÓCIO PIETRO LATTANZI: 

QUOTA TRANSMITIDA: 30.000$00. 
CESSIONÁRIAS: 
Nomes: a) Laetitia Irene Pasqualina Lattanzi Cicconi, casada com 

Vito Ciccoi, sob o regime de separação de bens, residente em França 
- NIF: 183188500; b) Patricia Lattanzi, viúva, residente em França. 

NOMEAÇÃO: 
- GERENTE: Laetitia Irene Pasqualina Lattanzi Cicconi. 
- ARTIGOS ALTERDOS: 5.º. 
- CAPITAL: 104.583.785$00. 
- Quota: 30.000$00 - Titular: José António Gomes Lopes. 
Quota: 30.000$00 - Titular: Manuel Joaquim Ramos Ferreira. 
Quota: 30.000$00 - Titular: Laetitia Irene Pasqualina Lattanzi Cicconi 

e Patricia Lattanzi. - 
Quota: 104.493.785$00 - Titular: Biema, Lda. 
Conservatória dos Registos Comercial e Automóvel da Praia, aos 18 

de agosto de 2023. — A Conservadora p/s, Flávia Vieira Fortes
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